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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM

ESTADO DE RONDÔNIA
Orgulho de viver aqui!

PROJETO DE LEI Nº 67/2025.
 
Dispõe sobre a concessão de Parcelamento e Reparcelamento
com anistia de multas e juros para créditos de natureza tributária
e não tributária inscrita ou não na dívida ativa e dá outras
providências". 
 

FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Guajará-Mirim-RO, usando de suas atribuições e
prerrogativas contidas no artigo 58, incisos III da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprova e eu promulgo a seguinte:

LEI
Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder parcelamento e reparcelamento com
anistia de multas e juros aos créditos de natureza tributária e não tributária inscritos ou não inscrito na
dívida ativa, ajuizados, com protesto extrajudicial, inclusive objeto de parcelamento e reparcelamento cujo
fato gerador estejam relacionados com:

a)    Imposto predial territorial urbano - IPTU;
b)    Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI;
c)    Imposto de serviços de qualquer natureza- ISSQN;
d)    Auto de infração;
e)    Taxas de serviços; Taxas de polícia.

 
Art. 2º. A anistia de que se refere o Artigo 1º desta Lei, terá início a partir da data de sua publicação,
estendendose pelo período de 90 (noventa) dias, sendo de 100% (cem por cento) dos juros e multas aos
contribuintes que optarem pelo pagamento à vista em Cota Única, com a manutenção da correção
monetária e descontos escalonados previstos no Artigo 3º.
Art. 3º. O contribuinte que optar pela modalidade de pagamento por parcelamento de débito fiscal,
formalizará requerimento à Secretaria Municipal de Fazenda, que utilizará os valores estabelecidos em
Unidade Padrão Fiscal Municipal-UPFM, obedecidos os seguintes critérios:

1. - Até 06 (seis) parcelas mensais 100% desconto do juro e multa;
2. - Até 12 (doze) parcelas mensais 70% desconto do juro e multa;
3. Até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 40% desconto do juro e multa;
4.  Até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 30% desconto do juro e multa;

§ 1º. O contribuinte deverá comprovar sua regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, demonstrando a
quitação dos impostos e multas do exercício vigente;
§ 2º. Toda dívida objeto de parcelamento deverá estar com cadastro fiscal em nome do solicitante;
§ 3º. O número de parcelas permitido obedecerá ao disposto nos critérios do Artigo 3º desta Lei;
§ 4º. O valor mínimo de cada parcela será de 01 (uma) UPFM vigente no exercício que ocorrer o
parcelamento;
§ 5º. O crédito tributário será consolidado para parcelamento, considerando o somatório do crédito
tributário principal mais a correção monetária até a data do efetivo parcelamento, excluídos as multas e
juros moratórios incidentes sobre o tributo;
§ 6º. Precederá a consolidação do processo de Parcelamento ou Reparcelamento a quitação do
pagamento de valor de entrada, à vista, nas seguintes condições:
 
I Processo de Parcelamento: Pagamento de entrada, à vista, no valor de 20% do débito inscrito em Dívida
Ativa; e
II Processo de Reparcelamento: Pagamento de entrada, à vista, no valor de 30% do débito inscrito em
Dívida Ativa.
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§ 7º. O vencimento das demais parcelas ocorrerá nas datas subsequentes ao vencimento da primeira
parcela;
§ 8º. O não pagamento da parcela na data de vencimento prevista § 3º acarretará multa de 2% (dois por
cento) do valor da parcela e juros moratórios e 1,00% (um por cento) mensal pro rata die;
§ 9º. O inadimplemento de 03 (três) parcelas consecutivas ou não implicará na exclusão do sujeito passivo
do parcelamento em curso e no vencimento antecipado do saldo do parcelamento;
§10º.Os pagamentos efetuados amortizarão os créditos tributários, objeto do parcelamento na proporção
das parcelas pagas em relação as não pagas;
§11º. O saldo remanescente dos créditos tributários sofrerá acréscimos de multa e juros, a contar da data
de vencimento dos respectivos créditos parcelados e serão objeto de cobrança administrativa ou cobrança
judicial;
Art. 4º. As empresas requerentes de certidões negativas de impostos e taxas mencionadas no Artigo 1º,
deverão estar rigorosamente em dia com os pagamentos dos parcelamentos concedidos, se for o caso,
incluindo imóveis em nome do sócio proprietário e outros sócios, inclusive sucessores;
Art. 5º. A Certidão Positiva de efeito negativa, concedida no previsto do artigo 4º não poderá ter seu prazo
de validade superior a 30 (trinta) dias;

Art. 6º. O disposto desta Lei não se aplica aos créditos tributários lançados de ofício decorrentes de:
1. - Infrações praticadas com dolo, fraude ou simulação;
2. - De isenção ou imunidade concedida ou reconhecida em processos eivada de vicio;

Art. 7º. Para fins de pagamento dos créditos tributários e não tributários na forma do Artigo 1º. da presente
Lei, fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, autorizado a
emitir os Documento de Arrecadação Municipal - DAM em nome dos contribuintes devedores, bem como,
notificá-los para os pagamentos;
Art. 8º. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a concessão do benefício do parcelamento e
reparcelamento com anistia de multas e juros;
Parágrafo único Para melhor eficácia na aplicação desta Lei, inclusive sobre o prazo de vigência, fica
autorizado o Poder Executivo à sua regulamentação por Decreto.
Art. 9º. Fica suspensa, durante a vigência desta Lei, a concessão de parcelamentos prevista na Lei nº
1.947/GAB-PREF/2016.
Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Palácio Pérola do Mamoré, 09 de maio de 2025.
 
 
 

FÁBIO GARCIA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
 

Av. XV de novembro, 930 Centro
gabinete@guajaramirim.ro.gov.br

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, PREFEITO (A), em
09/05/2025 às 16:10, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 643180 e o código verificador 50B1E5E1.
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